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RESUMO: A sonegação fiscal é um fenômeno complexo que compromete 
a arrecadação tributária e afeta diretamente a justiça fiscal. Este artigo revisita 
teorias econômicas clássicas e contemporâneas que buscam explicar a evasão 
fiscal, com foco na curva de Laffer e no efeito Tanzi-Olivera, explorando como 
as altas taxas de impostos e a inflação influenciam as escolhas dos contribuintes. 
Além disso, aborda-se uma série de outras teorias que propõem explicações 
alternativas para a sonegação fiscal, como a percepção de risco, a teoria do capital 
humano e as abordagens institucionais e culturais. A contribuição de Judith 
Panades é também discutida, principalmente sua análise sobre o impacto da 
inflação e do consumo na sonegação fiscal. O artigo visa oferecer uma visão 
abrangente sobre o fenômeno da sonegação fiscal, ampliando a compreensão 
sobre os fatores que a impulsionam e sugerindo políticas para mitigar seus efeitos 
negativos, principalmente as conclusões de Richard Krever para quem os fatores 
estruturais e comportamentais impactam a sonegação fiscal, em que os custos de 
conformidade e fortalecimento da confiança nas instituições fiscais são fatores 
de combate à sonegação e evasão fiscal.
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SUMÁRIO: Introdução. 1. Curva de Laffer: relação entre taxação e evasão fiscal. 
2. Efeito Tanzi-Olivera: inflação como fator de distorção na arrecadação. 3. A 
contribuição de Judith Panades: o impacto da inflação e consumo na sonegação 
fiscal. 4. Teoria do capital humano e sonegação fiscal. 5. Percepção de risco e 
sonegação fiscal. 6. Teoria institucional sobre sonegação fiscal. 7. Abordagens 
culturais. 8. Estudos de casos internacionais. 9. Sonegação fiscal no Brasil; 9.1. 
Sonegação fiscal e sistema penal: a visão de Laura Caruy e Silva; 9.2. Eficiência das 
medidas cautelares e sonegação fiscal: a perspectiva de Vivian Leinz. 10. Evasão 
fiscal em grupos econômicos de fato: o estudo de Pierdoná, Francisco e Silva. 
11. Comportamento empreendedor e sonegação fiscal: a perspectiva de Marina 
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de Mendonça. 12. Estratégias de mitigação. Considerações finais. Referências.

Introdução

A sonegação fiscal é um fenômeno complexo que afeta a arrecadação 
de recursos essenciais para o financiamento das políticas públicas e com-
promete a justiça fiscal. Diversas teorias têm sido propostas para explicar as 
causas da sonegação fiscal, com algumas focando principalmente nas altas 
taxas de impostos e outras nas condições econômicas, como a inflação. Este 
artigo busca oferecer uma análise multidimensional da sonegação fiscal, não 
só abordando as teorias clássicas e contemporâneas, mas também incluindo 
novas abordagens como a de Judith Panades, que destaca a interação entre 
inflação, consumo e evasão fiscal.

Outros autores, como Benno Torgler, Richard Krever, Michael Allin-
gham, Agnar Sandmo, James Alm, Rafael Di Tella e Juan Dubra, também ofe-
recem contribuições importantes para a compreensão dos fatores econômicos 
e sociais que impulsionam a sonegação fiscal. Além desses autores, citamos 
alguns trabalhos acadêmicos desenvolvidos pela Universidade Mackenzie, 
como os de Vivian Leinz; Laura Caruy e Silva; Zélia Luiza Pierdoná, José 
Carlos Francisco e Iuri Daniel de Andrade e Silva; Marina Emanuelli Belo, 
Thiago Cavalcante Nascimento e Andréa Torres Barros Batinga de Mendonça. 
A partir dessa análise, discutiremos como essas abordagens se complemen-
tam, sugerindo que a evasão fiscal é resultado de uma combinação de fatores 
econômicos, culturais, psicológicos e institucionais.

1. Curva de Laffer: relação entre taxação e evasão fiscal

A curva de Laffer, proposta por Arthur Laffer na década de 1970, destaca 
uma relação não linear entre taxas de impostos e arrecadação fiscal. Laffer 
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(1981) argumenta que taxas de impostos muito altas podem resultar em eva-
são fiscal ao invés de aumentar a arrecadação. A teoria sugere que, até certo 
ponto, o aumento das taxas de impostos resulta em maior arrecadação, mas, 
após esse ponto, taxas mais altas desencorajam o cumprimento das obrigações 
fiscais e incentivam o comportamento evasivo.

Um exemplo prático é aquele do governo de um país que pode aplicar 
uma taxa de imposto de 80% sobre determinada base de riqueza, mas, em vez 
de aumentar a arrecadação, essa política pode reduzir a base tributária. Isso 
ocorre porque indivíduos e empresas buscam métodos para minimizar sua 
carga tributária, como a movimentação de recursos para o mercado informal 
ou uso de paraísos fiscais. Esse efeito de evasão é um reflexo da curva de Laffer.

A teoria de Laffer sugere que, para otimizar a arrecadação fiscal, os 
governos devem manter taxas de imposto moderadas, incentivando o cum-
primento voluntário sem prejudicar a atividade econômica.

2. Efeito Tanzi-Olivera: inflação como fator de distorção na 
arrecadação

O efeito Tanzi-Olivera, desenvolvido por Vito Tanzi e Miguel Olivera, 
discute como a inflação afeta a arrecadação fiscal e a eficácia das penalidades 
impostas a sonegadores. Em períodos de hiperinflação, as multas fiscais, em-
bora consideráveis em termos nominais, perdem seu valor real à medida que 
a moeda se desvaloriza. Dessa forma, mesmo que a multa pareça alta, ela se 
torna menos dissuasiva.

Esse efeito é particularmente relevante em economias com inflação 
descontrolada, nas quais a arrecadação tributária real sofre diminuição signi-
ficativa, apesar das penalidades elevadas. Os governos, ao não conseguirem 
cobrir seus déficits fiscais, podem ser levados a emitir mais moeda, exacer-
bando o ciclo de inflação e evasão fiscal (Olivera, 1967; Tanzi, 1977).

3. A contribuição de Judith Panades: o impacto da inflação e 
consumo na sonegação fiscal

Judith Panades (2013) oferece uma contribuição única ao discutir como 
a inflação e o consumo afetam as decisões de evasão fiscal. Ela argumenta que, 
em ambientes inflacionários, os consumidores tendem a reduzir o consumo de 
bens e serviços formais, preferindo a economia informal na qual a sonegação 
é mais fácil. Panades destaca que a inflação gera uma distorção nos incentivos 
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fiscais, pois as penalidades, embora aparentemente altas, perdem seu poder 
dissuasivo devido à perda de valor da moeda.

Além disso, Panades sugere que, em contextos de redução no consumo 
devido à inflação, a sonegação fiscal se torna uma resposta econômica racio-
nal, já que os contribuintes percebem que os impostos não geram benefícios 
diretos. Essa abordagem de Panades amplia a análise da sonegação fiscal ao 
considerar fatores econômicos e sociais mais amplos, como a dúvida sobre a 
eficácia do gasto público e a percepção da justiça tributária (Panades, 2013).

4. Teoria do capital humano e sonegação fiscal

A teoria do capital humano sugere que o nível de educação fiscal e a 
compreensão dos benefícios dos impostos influenciam o comportamento 
tributário. Indivíduos com maior conhecimento fiscal têm mais propensão a 
pagar seus impostos de forma voluntária, uma vez que percebem o valor dos 
serviços públicos financiados pelos impostos. Feld e Frey (2007) discutem a 
importância de um contrato psicológico entre o governo e os cidadãos, que 
deve ser construído com base na educação fiscal.

5. Percepção de risco e sonegação fiscal

A teoria da percepção de risco, proposta por Allingham e Sandmo 
(1972), descreve a evasão fiscal como um cálculo racional entre os benefícios 
de sonegar e os custos de ser pego. Se a probabilidade de fiscalização é baixa 
e as penalidades são fracas, a evasão fiscal torna-se mais atraente. Esta teoria 
sugere que a fiscalização eficaz e as penalidades severas podem reduzir signi-
ficativamente a sonegação fiscal.

6. Teoria institucional sobre sonegação fiscal

A teoria institucional enfoca a eficiência das instituições fiscais e a con-
fiança nas autoridades tributárias. Tanzi (1995) argumenta que a sonegação 
fiscal é mais prevalente em países com administração tributária ineficiente ou 
corrupção sistêmica. A transparência e a credibilidade do sistema fiscal são 
determinantes cruciais da conformidade tributária.

7. Abordagens culturais

Além das variáveis econômicas e institucionais, a cultura fiscal influencia 
decisivamente o comportamento dos contribuintes. Cada sociedade possui 
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valores, normas e atitudes em relação ao pagamento de tributos. Em alguns 
países, a sonegação é vista como prática condenável; em outros, é tolerada ou 
até incentivada.

Estudos de Torgler (2003) mostram que o capital social, a confiança 
no governo e o senso de responsabilidade cívica estão ligados à conformida-
de tributária. A promoção de uma cultura de cidadania fiscal, por meio de 
campanhas educativas e valorização dos serviços públicos, é estratégica para 
transformar padrões culturais prejudiciais.

8. Estudos de casos internacionais

A comparação entre diferentes países permite compreender como 
variáveis institucionais, culturais, políticas e econômicas afetam a propensão 
à sonegação fiscal. Em países como Suécia e Noruega, observa-se elevado 
grau de conformidade tributária. Isso se deve, em parte, à forte tradição de 
educação fiscal, à confiança da população nas instituições públicas e à percep-
ção positiva da qualidade dos serviços financiados pelo Estado. A clareza das 
regras tributárias, a eficácia na fiscalização e a cultura cívica são fatores que 
contribuem diretamente para reduzir os níveis de evasão.

Por outro lado, países como Grécia e Itália enfrentam obstáculos estru-
turais que influenciam negativamente a arrecadação. A Grécia, em especial, 
protagonizou uma das maiores crises fiscais da União Europeia nas últimas 
décadas, em grande parte devido à evasão fiscal generalizada, à fragilidade ins-
titucional e à informalidade econômica. Mesmo com reformas implementadas 
a partir de 2010, os desafios persistem, e o nível de confiança da população nas 
instituições fiscais continua relativamente baixo. Já na Itália, o fenômeno do 
“mercado subterrâneo” movimenta bilhões de euros anualmente, dificultando 
a eficácia da fiscalização tributária.

Nos Estados Unidos, a conformidade tributária é sustentada por um 
sistema rigoroso de declaração obrigatória de renda e deduções, além da 
presença de instituições como o Internal Revenue Service (IRS), que exerce 
forte papel fiscalizador. Mesmo assim, estudos como os de Slemrod (2007) 
apontam que setores econômicos com menor controle, como os autônomos 
e pequenos comerciantes, apresentam maiores índices de sonegação.

Esses estudos evidenciam que não há uma fórmula única para combater 
a evasão fiscal, mas que o fortalecimento institucional, a educação tributária 
e a transparência na gestão pública são pontos comuns em países que obtêm 
êxito na redução da sonegação.
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Como mencionamos na introdução, os autores Benno Torgler, Michael 
Allingham, Agnar Sandmo, James Alm, Rafael Di Tella e Juan Dubra discorrem 
e oferecem contribuições relevantes sobre a sonegação fiscal, apresentando 
conceitos importantes para compreender esse fenômeno.

Torgler destaca a importância da moral tributária (tax morale) na confor-
midade fiscal. Ele observa que, em muitos países, os níveis de conformidade 
tributária são mais elevados do que os modelos econômicos tradicionais pre-
veem, sugerindo que fatores como confiança nas instituições e percepção de 
justiça influenciam significativamente o comportamento dos contribuintes.

Allingham e Sandmo introduziram o modelo econômico da sonegação 
fiscal em 1972, tratando-a como uma decisão sob risco, similar à escolha de 
portfólio. Eles argumentam que os indivíduos pesam os benefícios da evasão 
contra os custos esperados, como probabilidades de detecção e penalidades. 
Esse modelo foi fundamental para a compreensão econômica do comporta-
mento de sonegação fiscal.

Alm revisita o “puzzle da conformidade fiscal”, questionando por que 
as pessoas pagam impostos apesar da possibilidade de evasão. Ele sugere que 
fatores não capturados pelos modelos tradicionais, como normas sociais e 
confiança nas instituições, desempenham um papel crucial na decisão de 
conformidade fiscal.

Di Tella e Dubra exploram como a legitimidade do governo e a per-
cepção pública influenciam a conformidade fiscal. Eles argumentam que, 
em contextos de baixa confiança nas instituições, a sonegação fiscal pode ser 
vista como uma resposta legítima dos cidadãos, destacando a importância da 
confiança institucional na promoção da conformidade tributária.

9. Sonegação fiscal no Brasil

No contexto brasileiro, a sonegação fiscal é um dos principais entraves 
ao desenvolvimento socioeconômico e à sustentabilidade das contas públi-
cas. Estima-se que a evasão tributária no país ultrapasse R$ 600 bilhões por 
ano, segundo dados da Associação Nacional dos Auditores Fiscais da Receita 
Federal (ANFIP). Esse volume corresponde a cerca de um terço do total da 
arrecadação anual da União e compromete investimentos em áreas essenciais, 
como saúde, educação e infraestrutura.

A complexidade do sistema tributário brasileiro – caracterizado por ele-
vada carga fiscal, múltiplas normas, diversos tributos sobre bases semelhantes 
e constante alteração legislativa – contribui para a evasão. Muitos contribuintes 
desconhecem ou têm dificuldade em cumprir corretamente suas obrigações. 
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Além disso, há uma cultura histórica de informalidade, especialmente entre 
microempresários e autônomos, e uma percepção de que os recursos públicos 
não são utilizados de forma eficiente ou transparente.

Outro fator relevante é o elevado número de renúncias fiscais e in-
centivos setoriais, que geram distorções na arrecadação e criam margens 
para planejamentos tributários agressivos. A fiscalização enfrenta limitações 
de pessoal, tecnologia e cobertura, dificultando a identificação e punição de 
sonegadores em escala nacional.

Apesar dos avanços recentes, como a implantação do Sistema Público 
de Escrituração Digital (SPED), que permite maior controle e cruzamento 
de dados, ainda há um longo caminho a percorrer para que o Brasil alcance 
níveis satisfatórios de conformidade tributária.

No estudo do IBPT (2023), podemos avaliar os índices de sonegação 
fiscal no Brasil:

 Fonte: IBPT 

A sonegação fiscal no Brasil é um fenômeno complexo, impulsionado 
por uma série de fatores econômicos, jurídicos e institucionais. A Univer-
sidade Presbiteriana Mackenzie tem se destacado em produzir pesquisas 
acadêmicas sobre os temas, com as análises de Vivian Leinz; Laura Caruy e 
Silva; Zélia Luiza Pierdoná, José Carlos Francisco e Iuri Daniel de Andrade 
e Silva; Marina Emanuelli Belo, Thiago Cavalcante Nascimento e Andréa 
Torres Barros Batinga de Mendonça, que fornecem uma visão abrangente 
das causas e impactos da sonegação fiscal, destacando a necessidade de uma 
reforma fiscal que inclua desde medidas jurídicas mais eficazes até políticas 
públicas que promovam a formalização empresarial.
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9.1. Sonegação fiscal e sistema penal: a visão de Laura Caruy e 
Silva

Laura Caruy e Silva (2023), em seu TCC Interdisciplinar Uma Análise 
sobre a Sonegação Fiscal e o Desvio de Finalidade do Processo Penal como Meio de Exe-
cução de Dívida Tributária, aborda a criminalização dos delitos fiscais e a utilização 
do direito penal como instrumento de execução tributária. Ela destaca que 
o uso inadequado do direito penal na cobrança de dívidas tributárias resulta 
em desvirtuamento do sistema, comprometendo a eficácia das penalidades e 
prejudicando a efetiva punição dos infratores.

A autora sugere que, ao tratar a sonegação fiscal como um delito penal, 
o sistema penal acaba encobrindo a verdadeira natureza do crime, que deveria 
ser tratado como uma questão de evasão fiscal com consequências tributárias, e 
não como uma simples execução de dívida. Para ela, isso cria um desincentivo 
à conformidade tributária e gera ineficiência no combate à sonegação.

9.2. Eficiência das medidas cautelares e sonegação fiscal: a 
perspectiva de Vivian Leinz

Vivian Leinz (2020), em sua dissertação Cautelar Fiscal e Combate à So-
negação Fiscal, aborda as medidas cautelares fiscais e sua eficácia no combate 
à sonegação fiscal. A autora observa que, apesar da criação de medidas como 
o bloqueio de bens e as penhoras fiscais, essas medidas cautelares não têm 
sido suficientes para desestimular a sonegação fiscal, especialmente devido à 
ineficiência na aplicação das penalidades e à falta de fiscalização eficaz.

Leinz sugere que, para que essas medidas se tornem efetivas, é neces-
sário melhorar a coordenação entre as esferas administrativa e judicial, além 
de realizar uma reforma legislativa para fortalecer o sistema de penalização e 
controle fiscal.

10. Evasão fiscal em grupos econômicos de fato: o estudo de 
Pierdoná, Francisco e Silva

Zélia Luiza Pierdoná, José Carlos Francisco e Iuri Daniel de Andrade e 
Silva (2020), em seu artigo Evasão Fiscal, Grupos Econômicos de Fato e o Federalismo 
Fiscal Brasileiro, analisam como a estrutura federalista do Brasil e os grupos 
econômicos de fato afetam a evasão fiscal. Os autores argumentam que, devido 
à descentralização da arrecadação tributária, as lacunas na fiscalização criam 
um ambiente em que a evasão fiscal é mais prevalente. Também apontam que 
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a falta de cooperação entre os entes federativos torna difícil a implementação 
de políticas fiscais eficazes.

Segundo os autores, a fiscalização integrada entre União, Estados e Mu-
nicípios é essencial para reduzir a evasão fiscal, e propõem que as estratégias 
fiscais sejam mais coordenadas para garantir a justiça tributária.

11. Comportamento empreendedor e sonegação fiscal: a perspectiva 
de Marina Emanuelli Belo, Thiago Cavalcante Nascimento e Andréa 
Torres Barros Batinga de Mendonça

No estudo Misbehavior Empreendedor Associado às Práticas de Sonegação Fiscal 
(2021), Belo, Nascimento e Mendonça investigam como o comportamento 
empreendedor, especialmente em microempresas, está relacionado à evasão 
fiscal. Os autores identificam que, em cenários de informalidade econômica 
e incerteza tributária, a sonegação fiscal é vista como uma estratégia de so-
brevivência empresarial.

O estudo sugere que, em contextos de informalidade e dificuldade de 
acesso à formalização, muitos empreendedores preferem não registrar suas 
atividades ou buscar alternativas evasivas para reduzir sua carga tributária. Eles 
recomendam que o governo implemente políticas de incentivo à formalização, 
além de simplificar o sistema tributário para microempresas.

12. Estratégias de mitigação

O combate à sonegação fiscal exige uma combinação de medidas estru-
turais, operacionais e educativas. Entre as principais estratégias de mitigação 
destacam-se:

– simplificação tributária: reduzir a complexidade normativa, unificar 
tributos e promover maior clareza nas regras favorece a conformidade vo-
luntária;

– fiscalização eficaz: investir em tecnologias de cruzamento de dados, 
inteligência artificial e integração entre órgãos públicos eleva a capacidade de 
detecção de fraudes;

– educação fiscal: incluir conteúdos sobre tributação, cidadania e 
responsabilidade fiscal no ensino básico e superior amplia a consciência da 
população sobre seu papel no financiamento do Estado;
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– transparência institucional: tornar público e acessível o destino dos 
recursos arrecadados fortalece a confiança do contribuinte e legitima o sistema 
tributário;

– punições proporcionais e exemplares: aplicar sanções eficazes, de 
forma justa e imparcial, desestimula práticas ilícitas e reforça o caráter dissu-
asório da legislação fiscal;

– incentivos à conformidade: criar programas de fidelidade tributária, 
bonificações e reconhecimento público aos bons pagadores pode estimular 
comportamentos positivos.

Essas medidas devem ser aplicadas em conjunto, com planejamento 
de longo prazo e envolvimento de múltiplos setores da sociedade, incluindo 
governo, setor privado, academia e organizações civis.

Considerações finais

A sonegação fiscal é um fenômeno que resulta de interação complexa 
entre fatores econômicos, sociais e institucionais. Como demonstrado, a 
explicação para a evasão tributária vai além das altas taxas de impostos ou da 
inflação. Judith Panades, Benno Torgler, Richard Krever, Michael Allingham, 
Agnar Sandmo, James Alm, Rafael Di Tella e Juan Dubra oferecem uma visão 
mais ampla da sonegação fiscal, considerando desde a percepção de risco até 
os valores culturais e a eficiência das instituições fiscais.

Andreoni, Érard e Feinstein apresentam uma análise aprofundada e 
abrangente sobre o fenômeno da sonegação fiscal, combinando teorias eco-
nômicas e insights comportamentais. A principal contribuição dos autores é 
integrar a teoria econômica da sonegação fiscal, que se baseia em modelos de 
decisão sob risco, com fatores não econômicos, como normas sociais, mora-
lidade tributária e percepções de justiça fiscal.

Além dessas diretrizes, surge uma outra, que auxilia os estudos sobre a 
sonegação fiscal, em evidente contradição ao seu combate, vinculada ao sistema 
de concessão de benefícios tributários pelo Governo Federal.

Com efeito, apesar de todas as medidas de combate à sonegação fiscal, 
a concessão de benefícios fiscais retroalimenta a necessidade de maiores in-
centivos para fomentar o desenvolvimento econômico, mas prejudica e causa 
uma menor arrecadação.

O quadro a seguir demonstra o impacto da redução na arrecadação 
tributária na ordem de 678 bilhões de reais, representando 5,78% do PIB 
brasileiro.
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Complementando, não menos importantes são as contribuições de 
Richard Krever sobre o fenômeno da sonegação fiscal, sustentando que ela 
tem fatores estruturais e comportamentais que a impactam. Ele enfatiza que 
não se trata apenas de fiscalização, mas também de simplificação do sistema 
tributário, redução dos custos de conformidade e fortalecimento da confiança 
nas instituições fiscais para combater a evasão fiscal.

Esses pontos são elementos relevantes que reforçam a ideia de que as 
reformas tributárias precisam levar em conta tanto incentivos econômicos 
quanto aspectos comportamentais para melhorar a conformidade fiscal.

Essa abordagem de Krever (2003), se conecta diretamente ao que o 
artigo procurou estudar ao afirmar que a sonegação fiscal não é apenas uma 
questão de fiscalização, mas está relacionada à estrutura do sistema tributário, à 
percepção pública da complexidade e da justiça fiscal, possibilitando a redução 
dos custos de conformidade e fortalecimento da confiança nas instituições 
fiscais, para combater a sonegação fiscal.
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Para formular políticas eficazes contra a sonegação, é necessário ado-
tar uma abordagem que leve em consideração tanto os fatores econômicos 
como os psicológicos e sociais. A fiscalização rigorosa, a educação fiscal e o 
fortalecimento das instituições fiscais são fundamentais para reduzir a evasão 
tributária e garantir maior justiça fiscal.
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